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Medida Provisória nº 717, de 16.3.2016 - Cria o cargo de Ministro de Estado Chefe do Gabinete Pessoal do 
Presidente da República, altera a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e dá outras providências. 
 
Lei Estadual nº 7237 de 16 de março 2016 - Extingue a Fundação Estadual Norte Fluminense – Fenorte e 
dá outras providências. 
 

Fonte: Presidência da República/ALERJ 
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NOTÍCIAS TJERJ*    
 
 

Vendedora de produtos orgânicos na Feira do TJRJ adere à alimentação saudável após descobrir doença 
celíaca 
 
Museu da Justiça sedia evento idealizado pela ONU para desenvolvimento de cidades 
 
Comandante militar do Leste recebe o Colar do Mérito Judiciário 
 
Mulher abandonada em motel é absolvida do crime de fraude 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*     
 

 
STF cumprirá suas funções e não faltará aos cidadãos brasileiros, afirma presidente 
 
No início da sessão plenária desta quinta-feira (17), o presidente ministro Ricardo Lewandowski, afirmou 
que os constituintes de 1988 atribuíram à Corte a “elevada missão de manter a supremacia da Constituição 
Federal e a manutenção do Estado Democrático de Direito”. O ministro ressaltou que os juízes do Tribunal, 
no cumprimento de suas funções, “não faltarão aos cidadãos brasileiros”. 
 
A afirmação está relacionada às declarações do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva que, em conversa 
telefônica interceptada judicialmente, disse que a Corte estaria "acovardada". 
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Íntegra do pronunciamento: 
 
“Eu queria dizer que os constituintes de 1988 atribuíram a esta Suprema Corte a elevada missão de manter 
a supremacia da Constituição Federal e a manutenção do Estado democrático de direito. Eu tenho certeza 
de que os juízes dessa Casa não faltarão aos cidadãos brasileiros no cumprimento deste elevado múnus”.  
 
Leia mais... 
 
 
Ministro Celso de Mello repudia acusações contra o Supremo 
 
No início da sessão plenária desta quinta-feira (17), o ministro Celso de Mello, decano, repudiou 
veementemente notícias publicadas na imprensa, as quais classificou de injustas e grosseiras, de que 
Suprema Corte estaria “acovardada" perante o cenário político e institucional do País. A afirmação a qual o 
ministro se refere foi feita pelo ex-presidente Luís Inácio Lula da Silva em conversa telefônica interceptada 
por ordem judicial. O ministro afirmou que “ninguém, absolutamente ninguém, está acima da autoridade das 
leis e da Constituição de nosso País”. 
 
Leia mais... 
 
 
Partido pede suspensão da nomeação de ex-presidente Lula para ministério 
 
O Partido Socialista Brasileiro (PSB) ajuizou Arguição De Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 390, com pedido de liminar, contra o decreto presidencial que nomeou o ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva ao cargo de ministro-chefe da Casa Civil. 
 
Para a legenda, o ato impugnado representa “grave ofensa aos preceitos fundamentais do juiz natural, da 
separação dos poderes e do devido processo legal, na medida em que revela utilização da prerrogativa da 
presidente da República de nomear ministro de Estado com intuito de burlar o sistema de repartição 
constitucional de competências, subvertendo assim os princípios basilares da República”. 
 
A sigla alega que a Constituição Federal prevê expressamente que ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade competente (artigo 5°, inciso LIII), além de vedar explicitamente a 
existência de juízo ou tribunal de exceção (artigo 5°, inc. XXXVII). Aponta que o princípio do juiz natural 
contém três características: imparcialidade, competência e aleatoriedade.  
 
“Dentre tais características, destaca-se a aleatoriedade, haja vista ser ela a verdadeira garantia das demais. 
Obviamente que tal aleatoriedade ocorre dentro da margem de repartição de competências previamente 
constituídas, pois não se pode abrir mão da coerência do sistema. Tal fato, contudo, de forma alguma 
suprime sua virtude à aleatoriedade – vale dizer, o fato de não ser absoluta (ou arbitrária) não retira seu 
caráter aleatório”, assinala. 
 
Desvio de finalidade 

Na avaliação do PSB, a nomeação de Lula tem como nítido objetivo se valer da prerrogativa de foro 
inerente ao cargo público mencionado para manipular circunstância particular e pessoal do indivíduo que o 
exercerá – o que configura evidente desvio de finalidade.  
 
“O contexto fala por si só. A mais chamativa das circunstâncias adveio das gravações telefônicas 
autorizadas pela 13ª Vara de Curitiba no âmbito da Operação Lava-Jato, quando a presidente Dilma 
expressamente pede que o ex-presidente Lula utilize o termo de posse em caso de necessidade, ou seja, 
de acordo com juízo de oportunidade particular, em franca violação ao princípio da impessoalidade e da 
moralidade administrativa”, sustenta. 
 
O partido diz ainda que causa “enorme espanto” o fato da posse de Lula, que estava publicamente marcada 
para a próxima terça-feira (dia 22), ter sido “repentinamente” antecipada para hoje (dia 17), diante da 
possibilidade de qualquer medida coercitiva. 
 
Delação 

“Outro episódio emblemático foi a delação do senador Delcídio Amaral, em que o nome ‘Lula’ foi citado por 
nada menos do que 186 vezes. Em última análise, esses indícios chegaram a deflagrar uma operação da 
Polícia Federal para que o ex-presidente prestasse esclarecimentos sobre doações que recebeu de 
empresas investigadas na Lava-Jato, chegando até mesmo a ser conduzido coercitivamente, por conta de 
ordem expressa daquela mesma vara de Curitiba”, cita. 
 
Para a legenda, esses episódios já são suficientes para demonstrar que os supostos “casos de 
necessidade” que justificariam a utilização do termo de posse mencionado na ligação estariam voltados a 
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impedir quaisquer outros atos advindos daquele juízo. “Imprescindível, portanto, perceber que não se 
questiona o exercício do direito de nomeação, pelo presidente da República, de seus ministros de Estado. O 
que se questiona é a utilização de um direito para atingir fins outros que não os constitucionalmente 
permitidos (in casu, impedir o exercício da jurisdição pelo juízo competente)”, afirma. 
 
A sigla lembrou a decisão do STF na Ação Penal (AP) 396, contra o então deputado Natan Donadon 
(PMDB-RO), quando reconheceu que a vontade particular não poderia prevalecer à norma constitucional do 
juízo natural. Na ocasião, o Supremo decidiu que a renúncia do parlamentar ao mandato, ocorrida na 
véspera do julgamento da AP 396, não retirava a competência da Corte para julgá-lo. 
 
Pedidos 

O PSB requer liminar para suspender a vigência e os efeitos do decreto de nomeação de Lula. Se o pedido 
for negado, solicita que as investigações referentes ao ex-presidente continuem na 13ª Vara Federal de 
Curitiba. No mérito, requer que seja declarada a inconstitucionalidade do decreto e que seja fixado o 
entendimento segundo o qual a nomeação de pessoa investigada ou processada criminalmente para cargo 
com prerrogativa de foro não terá o condão de alterar o juiz natural, quando ela tiver o objetivo de modificar 
a instância competente. 
 
O relator da ADPF é o ministro Teori Zavascki. 
 
Processo: ADPF. 390 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

   
NOTÍCIAS STJ*     

 
 
Aprovadas pelo Plenário do STF duas novas súmulas vinculantes 
 
O Plenário na sessão desta quinta-feira (17), aprovou dois novos enunciados de Súmula Vinculante. No 
julgamento da Proposta de Súmula Vinculante (PSV) 93, os ministros, por maioria, aprovaram a conversão 
da Súmula 651, do STF, em verbete vinculante. O enunciado tem o seguinte teor: “A medida provisória não 
apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a Emenda Constitucional 32/2001, ser reeditada dentro do 
seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição”. 
 
O ministro Dias Toffoli proferiu voto-vista em favor da conversão. Ele salientou que a questão ainda gera 
controvérsias jurídicas. “Não há dúvida, portanto, de que se no ápice da pirâmide do Poder Judiciário temos 
esses números, essa discussão encontra-se ainda presente e continua sendo objeto de apreciações muitas 
vezes díspares nas outras instâncias”, disse. Os ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki ficaram vencidos. 
 
Por unanimidade, o Plenário também aprovou a PSV 100 e converteu em verbete de Súmula Vinculante o 
enunciado 680, do STF, com o seguinte teor: "O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 
servidores inativos". 
 
Leia mais... 
 
 
Cancelamento de benefício e ressarcimento ao erário foram destaques na Segunda Turma  
 
Os ministros da Segunda Turma aceitaram recurso do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
determinaram o cancelamento do benefício de auxílio-acidente para homem que teve aposentadoria 
concedida judicialmente. A decisão foi unânime. 
 
Na ação original, o autor alegou que tinha direito à aposentadoria porque realizou 137 contribuições 
previdenciárias, além de ter mais de 65 anos de idade quando propôs a ação. Em 2004, a sentença de 
primeira instância deferiu o pedido de aposentadoria por idade sob o entendimento de que o autor havia 
superado o limite mínimo de 102 contribuições estabelecido pela Lei. nº 8.213/91 (norma que dispõe sobre 
os planos de benefícios da previdência social). 
 
A sentença foi mantida integralmente na segunda instância pelo Tribunal Federal da 3ª Região. O TRF3 
entendeu ser possível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, desde que o benefício por 
doença incapacitante tenha sido concedido antes da Lei nº 9.528/97 (legislação que trata de aspectos da 
previdência social). 
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Impossibilidade de acumulação 
 
Ao STJ, o instituto alegou que o requerente já recebia auxílio-suplementar desde 1983, de forma que não 
poderia haver a cumulação desse benefício com a aposentadoria. O INSS também afirmou que o auxílio-
doença e o auxílio-suplementar são benefícios distintos, e que o auxílio-suplementar recebido pelo autor 
nunca pôde ser cumulado com os proventos da aposentadoria. 
 
De acordo com o ministro relator, Herman Benjamin, o recebimento conjunto do auxílio-acidente e da 
aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e o ato de aposentação sejam anteriores a 11/11/1997, 
consoante a Súmula 507 do STJ. No caso analisado pela Segunda Turma, “embora o auxílio-acidente tenha 
sido deferido antes da Lei 9.528/1997, a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida na vigência 
da referida norma, o que afasta a possibilidade de cumulação, por expressa vedação legal”, afirmou o 
ministro ao negar o recurso. 
 
Ressarcimento 
 
Também na Segunda Turma, os ministros acolheram recurso do Governo do Distrito Federal e 
consideraram válido o prosseguimento de ação de execução contra motorista que foi condenado a ressarcir 
o poder público por acidente com carro oficial em 1989. 
 
O processo de execução da condenação havia sido arquivado em 1996 por falta de bens penhoráveis. Em 
2014, o Distrito Federal pediu o desarquivamento dos autos para prosseguimento da execução. Todavia, o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) entendeu que, como se passaram mais de 
cinco entre o arquivamento e a retomada do processo executivo, estava prescrita a pretensão da 
administração, conforme Decreto 20.910/32. 
 
No STJ, a Turma reformou a decisão de segunda instância do TJDFT, por entender que é impossível a 
decretação da prescrição quando é suspensa a ação de execução por ausência de bens passíveis de 
penhora. “Verifica-se que o acórdão não está em sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior no 
sentido de que não flui o prazo da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica 
suspenso por ausência de bens penhoráveis”, afirmou o ministro relator, Herman Benjamin, no voto que foi 
acolhido de forma unânime pelos demais membros da Turma. 
 
Processo: REsp. 1583912 e REsp. 1583774 
Leis mais...  
 
 
Ministro afirma que STJ não é covarde, e elogia atuação da corte na Lava Jato  
 
Durante sessão da Terceira Turma, o ministro João Otávio de Noronha fez uma defesa da instituição, em 
virtude dos áudios divulgados ontem (16/03) pela Justiça Federal, em investigação da operação Lava Jato 
sobre o ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva. 
 
Noronha afirmou que o STJ não é covarde, e julga com imparcialidade os casos da Lava Jato. O ministro 
declarou que os trechos divulgados das conversas do ex-presidente com diversos interlocutores são 
“estarrecedores”. “Repilo as palavras de Lula quando ele diz que esta casa está acovardada”, disse 
Noronha. 
 
Para ele, o STJ cumpre o dever constitucional de zelar pela independência da Justiça Federal e pela 
aplicação da lei a todos, sem diferença. 
 
Advogados, servidores e os demais ministros aplaudiram o pronunciamento de Noronha. O magistrado 
justificou que não se tratava de uma intervenção ao longo da sessão de julgamentos, mas sim uma defesa 
institucional diante da gravidade das acusações feitas ao tribunal. 
 
Noronha elogiou a atuação do juiz Sérgio Fernando Moro ao conduzir o processo e retirar o sigilo sobre as 
investigações da 24ª fase da operação Lava Jato, denominada “Aletheia”. 
 
Segundo o ministro, o sigilo nas operações não é devido a proteção do réu ou de outra parte, mas sim para 
preservar a ordem pública. Ao retirar o sigilo da operação, segundo Noronha, Moro contribui para desvelar 
“a podridão que está por trás do poder”. 
 
Leia mais... 
 
 
Remição de pena no semiaberto é abordada em Súmulas Anotadas  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) disponibilizou para consulta na página das Súmulas Anotadas seis 
enunciados – do número 562 ao 567. O material é produzido pela Secretaria de Jurisprudência do tribunal e 
possibilita aos interessados o acesso a trechos dos julgados que deram origem às súmulas. 
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Além disso, a ferramenta Súmulas Anotadas fornece informações necessárias para a interpretação e a 
aplicação dos textos em ações e recursos, em todos os níveis da justiça brasileira. 
 
Consumidor 
 
A súmula 562 trata da questão da remição da pena no regime semiaberto. Registra a súmula que é possível 
a remição de parte do tempo da pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, 
desempenha atividade laborativa, ainda que fora do presídio. 
 
O enunciado 563 está relacionado ao direito do consumidor, mais especificamente à aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC) no caso das entidades abertas de previdência complementar. A súmula 
dispõe que o CDC é aplicável às entidades abertas, mas não incide sobre os contratos previdenciários 
celebrados com entidades fechadas. 
 
Ligada ao direito empresarial, a súmula 564 diz respeito ao valor residual garantido (VGR). De acordo com a 
súmula, no caso de reintegração de posse em arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da 
importância antecipada a título de VGR com o valor da venda ultrapassar o valor total do VRG previsto no 
contrato, o arrendatário terá direito de receber a respectiva diferença. Nesse caso, porém, caso tenha sido 
estipulado no contrato, cabe o desconto prévio de despesas ou de encargos pactuados. 
 
Crime de furto 
 
O enunciado 565 trata das cobranças das taxas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC). 
Segundo a súmula, que está inserida no universo do direito constitucional, “a pactuação das tarifas de 
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, 
é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/07, em 
30/4/2008”. 
 
Também no âmbito do direito constitucional, a cobrança da tarifa de cadastro é o tema da súmula 566. 
Registra a súmula que pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o 
consumidor e a instituição financeira, caso o contrato bancário tenha sido estabelecido após o início da 
vigência da Resolução-CMN n. 3.518/07. 
 
No caso da súmula 567, o ponto central é o furto em estabelecimento vigiado. Diz a súmula que o sistema 
de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por segurança no interior de comércio, por si só, não 
torna impossível a configuração do crime de furto. 
 
Conheça a ferramenta 
 
Na página das Súmulas Anotadas, o usuário pode visualizar os enunciados juntamente com trechos dos 
julgados que lhes deram origem, além de outros precedentes relacionados ao tema, que são 
disponibilizados por meio de links. Também está disponível a consulta às súmulas canceladas e ao inteiro 
teor das súmulas. 
 
Para acessar a página, basta clicar em Jurisprudência > Súmulas Anotadas, a partir do menu principal de 
navegação. 
 
A busca pode ser feita por ramo do direito, pelo número da súmula ou pela ferramenta de pesquisa livre. Os 
últimos enunciados publicados também podem ser acessados pelo link Súmulas em ordem decrescente. 
 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
                                                                                        
 
                                                                  

Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ  
 
Página atualizada no Banco do Conhecimento em Jurisprudência / Assuntos de Diminuta Complexidade  
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Remição-de-pena-no-semiaberto-é-abordada-em-Súmulas-Anotadas
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30037/diminuta-complexidade.pdf?=v23
mailto:seesc@tjrj.jus.br


                                                                                                                                
 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0003941-88.2007.8.19.0007 – rel. Des. Luiz Felipe Francisco, j. 26.01.2016 e p. 04.02.2016 
 
Apelação cível. Ação indenizatória, objetivando a condenação dos réus ao pagamento de danos morais pela 
morte de filho, em virtude de desabamento de um toldo por eles montado nos dias de carnaval, em uma 
praça, para entretenimento dos munícipes e turistas, sendo que a frágil estrutura montada não resistiu à 
chuva e caiu sobre a cabeça da vítima, que faleceu naquele momento. Constatação da má-qualidade dos 
equipamentos instalados.  Sentença de procedência, reconhecendo o dever de indenizar.  Recursos dos 
réus pugnando pela reforma da sentença, julgando-se improcedente o pedido autoral. Recurso da parte 
autora, pugnando pela majoração da verba indenizatória. Sentença que deu corrata solução à lide. Valor 
indenizatório fixado dentro dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade. Manutenção da sentença. 
Desprovimento de todos os recursos. 
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000472BFF530D35EBC9295D9F493F614A175C5044C201526&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500168506
mailto:sedif@tjrj.jus.br

